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INSTITUI “A SEMANA ESTADUAL DE
VALORIZAÇÃO DA FAMÍLIA CRISTÃ”, QUE
INTEGRARÁ O CALENDÁRIO OFICIAL DO
ESTADO DO CEARÁ.

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ APROVA:

 

Art.1º – Fica por Lei, instituída, “A Semana Estadual de Valorização da Família Cristã”, que integrará o
calendário oficial do Estado do Ceará, na semana que antecede o dia 15 de maio.

Art.2º – A Semana Estadual de Valorização da Família Cristã tem por objetivos:

I – zelar pela família cristã e pela promoção do seu fortalecimento;

II– promover a reflexão e a discussão acerca do conceito de família na sociedade atual e seus problemas
econômicos, sociais, culturais, éticos e morais.

III – promover palestra para estudantes, pais e a comunidade em geral, preferencialmente na abertura da
Semana;

IV – confeccionar murais alusivos à importância da família cristã;

V – promover peças teatrais, sessões de cinema e teatros de fantoche;

VI – outras atividades que valorizem os princípios familiares cristãos.

Art.3º – O Poder Executivo poderá apoiar as comemorações da semana da família cristã, com
mobilização dos serviços públicos, divulgação e orientação dos programas mantidos por seus distintos
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órgãos e secretarias, ficando assegurada a participação local, através das suas organizações respectivas,
na formulação das atividades e festejos.

§ 1º – Nas atividades definidas neste artigo, o poder público poderá estimular a participação de
organizações comunitárias, culturais, religiosas e empresariais, dentre outras, com as mesmas finalidades.

§ 2º – Os palestrantes serão do quadro próprio da administração pública ou convidados como voluntários.

Art.4º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

 

JUSTIFICATIVA

É incontestável que a realidade social atual tem adotada diversas formas de organizações familiares. Cada
organização tem seus princípios próprios. De forma que é necessária a valorização da família constituída
e mantida dentro dos princípios cristãos.

Não podemos deixar que os meios de comunicações contribuam para uma massificação de informações
que comprometam ou enfraqueçam os valores cristãos da família.

A sociedade brasileira é o que é hoje, em seus aspectos positivos, em razão dos valores cristãos. Não
podemos nunca negar essa realidade.

Portanto, para estimular, valorizar e perpetuarmos a continuidade dos valores cristãos é necessário que os
valores familiares cristãos sejam sempre e cada vez mais disseminados.

O combate à insegurança, à intolerância, à desestruturação social certamente será alcançado com o
cumprimento dos valores ensinados dentro da família cristã. Pois dentro desta célula (família cristã) é que
o pai, a mãe e o filho se cuidam e aprendem, uns com os outros, verdadeiros princípios vitais a vida
comum em sociedade.

Merece destaque considerar que a família é um dos pilares da formação humana e espiritual. O lar é o
lugar privilegiado para o diálogo, o entendimento e a transmissão dos princípios que norteiam as relações
sociais, espirituais e antropológicas. A Bíblia consagra belas páginas á vida familiar, à sabedoria dos pais,
à missão dos filhos e ao compromisso mútuo na vida. A teologia de João tem uma predileção pelo amor
afetuoso entre pais e filhos, pela importância da mediação divina nas relações familiares a fim de social e
a paz.

A data de 15 de maio é comemorado o dia internacional da família. Portanto, realizar a semana estadual
da família cristã no periodo que o antecede é uma boa forma de cumprir os objetivos desta Lei.

Diante dessas considerações, conto com o apoio de meus pares para aprovação deste projeto de Lei, que
certamente busca a melhoria de nossa sociedade.
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PROJETO DE LEI Nº 00109/2016

AUTORIA: DEPUTADO DAVID DURAND      MATÉRIA:
INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DE VALORIZAÇÃO DA
FAMÍLIA CRISTÂ, QUE INTEGRARÁ O CALENDÁRIO
OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ.

 

PARECER

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº 00109/2016

,que I  “Deputado DAVID DURAND nstitui A Semana Estadual de Valorização da Família
Cristã”, que integrará o calendário oficial do Estado do Ceará. 

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

  A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

Os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas Constituições, que
no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

Encontra-se ainda na Constituição Federal a previsão de descentralização, meramente administrativas,
muito mais restritas que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que podem ocorrer em
todas as esferas.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, ”:“in verbis
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Art. 25.  organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis queOs Estados
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas
por esta Constituição.

Enfatiza-se que a Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do paralelismo
das formas, estatui em seu artigo 14, incisos I e IV,   :ex vi legis

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)

  IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

Segundo José Afonso da Silva, a capacidade de  decorre das normas que distribuem asauto-administração
competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de tais
competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios elencados
na referida Carta Magna Federal.

 

DA INICIATIVA DAS LEIS

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI § 2º e suas alíneas).

  Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso
da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589) 
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Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  decorre das normas que distribuemauto-administração
as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de
tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios
elencados na referida Carta Magna Federal.

Nessa perspectiva, o projeto em questão, não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no
que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e
suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do
Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição
Estadual, in verbis.

Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

(.....)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;

Observamos, pois que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora sobre a
matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa, uma vez
queInstitui a semana estadual de Valorização da Família Cristã, que integrará o calendário oficial do

 remanescendo, assim, ao Estado a competência para legislar sobre a questão.Estado do Ceará,

Pode-se observar, claramente, que a proposição em análise, à exceção de seu art. 3º, adiante comentado,
não impôs nenhum tipo de conduta ao Poder Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da
Tripartição dos Poderes, princípio este geral do Direito Constitucional e fundamental da Constituição,
consagrado no art. 2º da Carta Magna da República e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco
desrespeitou o princípio da Unidade da Federação.

Dispõe o art. 3º da propositura em análise:

Art. 3º - O Poder Executivo poderá apoiar as comemorações da semana da família cristã, com
mobilização dos serviços públicos, divulgação e orientação dos programas mantidos por seus
distintos órgãos e secretarias, ficando assegurada a participação local, através das suas
organizações respectivas, na formulação das atividades e festejos.

§ 1º - Nas atividades definidas neste artigo, o poder público poderá   estimular a participação
organizações comunitárias, culturais, religiosas e empresariais, dentre outras, com as mesmas
finalidades.

§ 2º - Os palestrantes serão do quadro próprio da administração pública ou convidados como
voluntários.

                       Consoante a doutrina especializada, nos casos de projetos de leis que não impõem qualquer
obrigação a um Poder instituído, os mesmos são considerados inconstitucionais por vício de iniciativa.

            Dessa forma, projetos de lei dessa natureza (leis autorizativas/permissivas) – como é o caso do
teor do artigo supra mencionado – redundam em vício de inconstitucionalidade, por colisão com
disposições constitucionais, uma vez que, em que pese não haver conduta impositiva a outro Poder, a
iniciativa legislativa será sempre exclusiva do Chefe do Poder Executivo.

            Há, inclusive, precedente na Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputados, que,
em 1994, editou a Súmula nº 01, que assim dispõe: “Projeto de Lei, de autoria do Deputado ou Senador,
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que autoriza o Poder Executivo a tomar determina providência, que é de sua competência exclusiva, é
inconstitucional”.

            Projetos de Lei que tratam de algum assunto inserido no art. 60, § 2º da Constituição Estadual e
art. 61, § 1º da Constituição Federal, serão considerados inconstitucionais, sob o ângulo formal, por
conter vício de iniciativa, ainda que contenham a expressão “autoriza”, “permite”, “fica a critério” e
similares.

                       Tal vício, inclusive, não pode ser sanado sequer pela sanção do chefe do Poder Executivo
posterior, eivando de nulidade o diploma legal assim produzido, conforme já decidiu o Supremo Tribunal
Federal, nos autos da ADIN nº 1.381/MC/AL.

            A violação à regra constitucional de iniciativa do processo legislativo representa indevida afronta
ao princípio da Separação dos Poderes, nos termos do art. 2º da CF. Assim, quando um membro do Poder
Legislativo apresenta projeto de lei que contraria o disposto no art. 61, § 1º da CF/88 e no art. 60, § 2º da
CE/89, está, na verdade, usurpando competência deferida, privativamente, ao Chefe do Poder Executivo
pelas Cartas Federal e Estadual.

Nesse sentido, a apresentação de projetos de lei autorizativos por membros do Legislativo visa contornar
tal inconstitucionalidade, fazendo com que seja aprovado comando legal que não obrigue, mas apenas
autorize o Poder Executivo a praticar uma determinada ação.

                      Embora não haja obrigação de cumprimento, é certo que a Constituição não menciona que a
iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo restringe-se às leis impositivas. Dessa forma, qualquer
projeto de lei que viole o contido no art. 61, § 1º da CF/88 e art. 60, § 2º da CE/89, como são os projetos
autorizativos, são inconstitucionais.

            Além disso, os projetos autorizativos são injurídicos, na medida em que não veiculam norma a ser
cumprida por outrem, mas mera faculdade (não solicitada por quem de direito) que pode ou não ser
exercida por quem as recebe.

            Nesse sentido, REALE (Lições Preliminares de Direito, 27, ed., São Paulo, Saraiva, 2002, p. 163)
esclarece o sentido de lei:

“Lei, no sentido técnico desta palavra, só existe quando a norma escrita é
constitutiva de direito, ou, esclarecendo melhor, quando ela introduz algo
de novo com caráter obrigatório no sistema jurídico em vigor, disciplinando
comportamentos individuais ou atividades públicas. (...). Nesse quadro,
somente a lei, em seu sentido próprio, é capaz de inovar no Direito já
existente, isto é, de conferir, de maneira originária, pelo simples fato de sua
publicação e vigência, direitos e deveres a que todos devemos respeito.”

                       O projeto autorizativo nada acrescenta no ordenamento jurídico, pois não possui caráter
obrigatório para aquele a quem é dirigido. Apenas autoriza o Poder Executivo a fazer aquilo que já lhe
compete fazer, mas não atribui dever ao Poder Executivo de despojar a autorização, nem atribui direito ao
Poder Legislativo de cobrar tal uso.

                       O Supremo Tribunal Federal, em caso semelhante, julgou procedente Ação Direta de
Inconstitucionalidade de Lei do Estado do Amapá que concedeu ou autorizou a concessão de vantagem
pecuniária a certa classe de servidores públicos, senão vejamos:

EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE. Ação direta. Lei nº 740/2003,
do Estado do Amapá. Competência legislativa. Servidor Público. Regime
jurídico. Vencimentos. Acréscimo de vantagem pecuniária. Adicional de
Desempenho a certa classe de servidores. Inadmissibilidade. Matéria de
iniciativa exclusiva do Governador do Estado, Chefe do Poder Executivo.
Usurpação caracterizada. Inconstitucionalidade formal reconhecida. Ofensa
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ao art. 61, § 1º, II, alínea “a”, da CF, aplicáveis aos estados. Ação julgada
procedente. Precedentes. É inconstitucional a lei que, de iniciativa
parlamentar, conceda ou autorize conceder vantagem pecuniária a certa
classe de servidores públicos. (STF - ADI 3176 / AP – AMAPÁ;
Relator(a): Min. CEZAR PELUSO, Julgamento: 30/06/2011, Órgão
Julgador: Tribunal Pleno, DJe-150, DIVULG: 04-08-2011 PUBLIC:
05-08-2011)

            Conclui-se que não pode o legislador estadual deflagrar processo legislativo que envolva assunto
constante do rol do art. 60, § 2º, da Constituição do Estado do Ceará, ainda que de forma autorizativa, sob
pena de flagrante vício de inconstitucionalidade formal, por atentar contra o princípio da Separação dos
Poderes (Art. 2º, CF/88) e da invasão de competência reservada ao Poder Executivo.

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei, à exceção de seu art. 3º., encontra-se em
sintonia com os ditames constitucionais, não havendo óbice para que caiba ao Nobre Parlamentar a
iniciativa legislativa sobre a matéria em questão.

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. , 58, inciso III, da Carta Magna Estadual in verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias;

Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno
da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará                      (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

                                CONCLUSÃO                                                                                                                 
                           

Destarte, somos de  à regular tramitação do presente Projeto de Lei, pois sePARECER FAVORÁVEL
encontra em perfeita sintonia com o que preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajusta à
exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Carta Estadual, como também aos artigos 196, inciso
II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará
(Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), com a  porressalva de que seja suprimido o art 3º,
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deflagrar processo legislativo que envolva assunto constante do rol do art. 60, § 2º, da Constituição do
Estado do Ceará, ainda que de forma autorizativa, sob pena de flagrante vício de inconstitucionalidade
formal, por igualmente atentar contra o princípio da Separação dos Poderes e da invasão de competência
reservada ao Poder Executivo.

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

                 

                         

 

                                

                                    

 

 

 

      

 

 

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 109/2016 - ENCAMINHAMENTO Á COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TÉCNICAS.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  30/06/2016 13:20:00  Data da assinatura:  30/06/2016 13:20:19

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
30/06/2016

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI 109/2016 - ANÁLISE E REMESSA AO PROCURADOR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  30/06/2016 15:46:48  Data da assinatura:  30/06/2016 15:47:08

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
30/06/2016

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 109/2016 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  01/07/2016 13:51:13  Data da assinatura:  01/07/2016 13:51:36

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
01/07/2016

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  17714 - ANNA LUISA JORGE GURGO SALICE

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  04/07/2016 13:52:13  Data da assinatura:  06/07/2016 09:44:46

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
06/07/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Audic Mota

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico
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X      

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER FAVORÁVEL

  Autor:  99572 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Usuário assinador:  99572 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  11/07/2016 16:23:53  Data da assinatura:  11/07/2016 16:24:21

GABINETE DO DEPUTADO AUDIC MOTA

PARECER
11/07/2016

O Projeto de Lei nº 109/2016, de autoria do Excelentíssimo Senhor Deputado DAVID DURAND, que
“INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DE VALORIZAÇÃO DA FAMÍLIA CRISTÃ, QUE
INTEGRARÁ O CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ”.

O projeto em questão, não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no que se refere à
iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e suas alíneas da
Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do Chefe do
Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição Estadual

Observamos, pois que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora sobre a
matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa, uma vez
que , que integrará o calendário oficial doInstitui a Semana Estadual de Valorização da Família Cristã
remanescendo, assim, ao Estado a competência para legislar sobre a questão.

Conclui-se que não pode o legislador estadual deflagrar processo legislativo que envolva assunto
constante do rol do art. 60, § 2º, da Constituição do Estado do Ceará, ainda que de forma autorizativa, sob
pena de flagrante vício de inconstitucionalidade formal, por atentar contra o princípio da Separação dos
Poderes (Art. 2º, CF/88) e da invasão de competência reservada ao Poder Executivo.

Face ao exposto, pelas razões acima, apresentamos parecer  à regular tramitação doFAVORÁVEL
Projeto de Lei n° 109/2016, por representar medida de elevado interesse público e encontrar-se em
consonância aos ditames das Constituições Federal e Estadual, bem como ao Regimento Interno desta
Casa.

 

DEPUTADO AUDIC MOTA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  00019/2017  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: MEMORANDO Nº (S/N) - (CCJR)

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Data da criação:  23/02/2017 11:57:43  Data da assinatura:  23/02/2017 11:57:46

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00019/2017
23/02/2017

Termo de desentranhamento MEMORANDO nº (S/N)
Motivo: Nova relatoria

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO

22 de 36



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR DE EMENDA

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  04/05/2017 12:12:06  Data da assinatura:  04/05/2017 12:12:35

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
04/05/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Leonardo Araújo

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição Emenda nº Regime de Urgência Estudo Técnico

  1    

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER À EMENDA SUPRESSIVA Nº. 01/2016 AO PROJETO DE LEI Nº. 109/2016.

  Autor:  99691 - DEPUTADO LEONARDO ARAUJO

  Usuário assinador:  99691 - DEPUTADO LEONARDO ARAUJO

  Data da criação:  24/05/2017 15:30:46  Data da assinatura:  24/05/2017 15:31:41

GABINETE DO DEPUTADO LEONARDO ARAÚJO

PARECER
24/05/2017

PARECER À EMENDA SUPRESSIVA Nº. 01/2016 AO PROJETO DE LEI Nº. 109/2016, DE
AUTORIA DO EXCELENTÍSSIMO SENHOR DEPUTADO DAVID DURAND, QUE INSTITUI
A SEMANA ESTADUAL DE VALORIZAÇÃO DA SEMANA CRISTÃ, A QUAL INTEGRARÁ
O CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ.

No que se refere à Emenda Supressiva nº. 1, a qual exclui o art. 3º do Projeto de Lei nº. 109/2016, somos
de  a essa Emenda, a fim de que a presente proposição se ajuste aos ditamesPARECER FAVORÁVEL
constitucionais e regimentais, uma vez que, no atual formato, há ofensa ao princípio da tripartição dos
poderes, com a invasão de competência reservada ao Poder Executivo, impondo obrigações a este.

Sendo assim, a referida supressão favorecerá a constitucionalidade formal da matéria em comento e
possibilitará ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre o assunto.  

 

DEPUTADO LEONARDO ARAUJO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR DE EMENDAS

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  02/06/2017 10:22:27  Data da assinatura:  02/06/2017 10:22:57

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
02/06/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Evandro Leitão

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição Emendas nºs Regime de Urgência Estudo Técnico

NÃO 02 e 03 NÃO NÃO

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE AS EMENDAS AO PROJETO DE LEI Nº 109/2016

  Autor:  99484 - LAILA FREITAS E SILVA

  Usuário assinador:  99561 - DEPUTADO EVANDRO LEITAO

  Data da criação:  07/05/2018 09:36:42  Data da assinatura:  07/05/2018 09:52:12

GABINETE DO DEPUTADO EVANDRO LEITÃO

PARECER
07/05/2018

PARECER SOBRE AS EMENDAS AO PROJETO DE LEI Nº 109/2016

 

INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DE VALORIZAÇÃO
DA FAMÍLIA CRISTÃ, QUE INTEGRARÁ O
CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ.

AUTOR: DAVID DURANT.

 

I - RELATÓRIO

Trata-se  de parecer de admissibilidade das emendas de , dens.º 02 e 03 ao projeto de Lei nº 109/2016
autoria do Deputado Estadual David Durant, que submete à apreciação do Poder Legislativo projeto
de lei que “INSTITUI A SEMANA ESTADUAL DE VALORIZAÇÃO DA FAMÍLIA CRISTÃ,
QUE INTEGRARÁ O CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO CEARÁ.”

 

II- ANÁLISE

As emendas em exame foram proposta em consonância com Constituição Estadual e o regimento interno
da Assembleia Legislativa, in verbis:

 

Art. 223. As Emendas são Aditivas, Supressivas,
Modificativas, Substitutivas e de Redação.
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§ 1º Emenda Aditiva é a proposição que acrescenta algo à
outra proposição.

...

§ 6º A anexação de emenda será feita, de ofício, pelo
Presidente da Assembleia ou a requerimento de Comissão ou

.Deputado

Art. 226. As emendas poderão ser apresentadas somente
enquanto as proposições estiverem em pauta e nas
Comissões, ressalvado o disposto no art. 210, § 1°, deste
Regimento.

 

Destarte, as emendas em questão têm como escopo a observância do princípio da legalidade
administrativa, consubstanciada na necessidade de autorização específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

 

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto , de autoriafavorável as emendas de ns.º 02 e 03 ao Projeto de Lei de nº 109/2016
do Deputado Estadual Elmano de Freitas.

DEPUTADO EVANDRO LEITAO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  29/05/2018 15:12:25  Data da assinatura:  29/05/2018 15:20:06

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
29/05/2018
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                                              

4ª REUNIÃO ORDINÁRIA      Data 29/05/2018

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADOS OS PARECERES DOS RELATORES

                                                         

                                                                                                                                                     

 

 

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVADO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  14/06/2018 15:28:38  Data da assinatura:  14/06/2018 16:54:05

PLENÁRIO

DESPACHO
14/06/2018

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA TRIGÉSIMA SEXTA) 36ª ( SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14/06/2018.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 37ª (TRIGÉSIMA SÉTIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14/06/2018.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 38ª (TRIGÉSIMA OITAVA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 14/06/2018.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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